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“ D E C R E T O  NO 2.435 =
dispDe sobre prdrrdgaç?(o do prazo para pagamento
DO inPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS DE 
SERV/IÇOS URBANOS.
0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

Considerando a Crev/e Bancária que acarretou o fe
chamento dos Bancos e consequente paralização das respectivas 
operações.

Considerando, também, que o nao recolhimento dos 
tributos na época devida, acarreta a cobrança de multa, corrji 
ção monetária e juros,

D E C R E T A  :

Artigo IB - 0 prazo para recolhimento da 18 Parcela do Impos
to Predial Territorial Urbano e Taxas de Serviços 
Urbanos, com vencimento para 31 de março de 1987, 
fica prorrogado para 15 de abril de 1987»

Artigo 2B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario,

P,M, de Lorena, 30 de março de 1987,

MARCONDES 
anieipal—g

CARLOS

Registrada no livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 30 de março de 1987,

TDCUia. _____
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


